
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER N°   314  /2022 – CJR  

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o  Projeto de
Lei  n°    2510  /2022  ,  de  iniciativa  do Prefeito  Hissam
Hussein Dehaini, que “Altera a redação da lei nº 3817, de
21  de  dezembro  de  2021,  que  institui  programa  de
fornecimento  de  absorventes  higiênicos  para
adolescentes e mulheres em situações de vulnerabilidade
no município de Araucária”.

 I – RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei nº 2510/2022, que altera a redação da lei nº 3817, de
21 de dezembro de 2021, que institui programa de fornecimento de absorventes higiênicos para
adolescentes e mulheres em situações de vulnerabilidade no município de Araucária.

Justifica,  o  Exmo Prefeito,  que  “a  alteração na redação da lei  municipal  nº
3817/2021 visa adequar a norma à lei federal nº 14.214/2021 que institui o programa de
proteção  e  promoção  da  saúde  menstrual,  que  estabelece  em  seu  art.  6º  que  as
despesas para a execução das ações previstas na norma federal correrão por conta das
dotações orçamentárias disponibilizadas pela União ao Sistema Único de Saúde (SUS)
para  atenção  primária  à  saúde.  A  redação  atual  da  norma  municipal  prevê  que  a
secretaria  municipal  de  assistência  social  –  SMAS  irá  arcar  com  a  aquisição  dos
absorventes. Contudo, para possibilitar que o município receba do SUS através da SMSA
os recursos previstos na lei federal nº 14.214/2021, faz-se necessário alterar sua redação
prevendo que o responsável principal pela aquisição dos absorventes será a Secretaria
de Saúde. Atualmente a SMAS está adquirindo os absorventes para distribuição, deste
modo a nova redação da lei municipal nº 3.817/2021, também estabelecerá que, havendo
indisponibilidade de recursos pela SMSA, enquanto os repasses federais não iniciarem ou
na eventualidade de serem insuficientes para atender a demanda do município, a SMAS
poderá arcar total ou parcialmente com os custos do programa.”

 É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
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Inicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e
Redação a  análise  de  projetos  de  lei  com  matérias  referentes  aos  aspectos
constitucionais, legais, regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

“Art. 52. Compete

I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,
legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as
proposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do
aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §
2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente Projeto. 

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e também a Lei Orgânica
do Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar
sobre matérias de interesse local:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que o Regimento Interno, discorre sobre o poder e a
competência de autoria de Vereadores em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, “b” da
Lei Orgânica Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

b) do Prefeito;”

Ao Prefeito compete nos termos do art. 56, III da Lei Orgânica do Município o
envio de projetos de lei. 

“Art. 56. Ao Prefeito compete:”

 III – enviar Projetos de Lei à Câmara Municipal;” 

A proposta da presente proposição é adequar a lei municipal às regras contidas
na  lei  federal  nº  14.214/2021  que  dispõe  sobre  a  proteção  à  saúde  menstrual,
especificamente no art. 2º da lei em questão, senão vejamos: 
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“Art. 2º É instituído o Programa de Proteção e Promoção da Saúde
Menstrual,  que  constitui  estratégia  para  promoção  da  saúde  e
atenção à higiene e possui os seguintes objetivos: 

I - combater a precariedade menstrual, identificada como a falta de
acesso a produtos de higiene e a outros itens necessários ao período
da menstruação feminina, ou a falta de recursos que possibilitem a
sua aquisição; 

II  - oferecer garantia de cuidados básicos de saúde e desenvolver
meios  para  a  inclusão  das  mulheres  em  ações  e  programas  de
proteção à saúde menstrual. 

Art.  4º  O  Programa instituído  por  esta  Lei  será  implementado  de
forma integrada entre todos os entes federados, mediante atuação,
em especial, das áreas de saúde, de assistência social, de educação
e de segurança pública. 

§ 1º O Poder Público promoverá campanha informativa sobre a saúde
menstrual e as suas consequências para a saúde da mulher.

 § 2º Os gestores da área de educação ficam autorizados a realizar
os gastos necessários para o atendimento do disposto nesta Lei.”

 

Em  consulta  eletrônica  ao  processo  nº  72.746/2022,  código  verificador
BTB3S6M7,  verifica-se  que constam os seguintes  documentos:  relatório  do secretário
municipal de governo, parecer PGM nº  1619/2022 e justificativa da secretaria municipal
de saúde.

Por fim, verifica-se que o Projeto aqui tratado encontra-se consonante com os
demais  aspectos legais,  e  em  conformidade  com  a  lei  vigente  no  município,  e  que
competem  a  esta  comissão,  sem  que  haja  óbice  a  impedir  a  regular  tramitação  da
propositura.

III – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente,
no  que  compete  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  não  vislumbra-se  óbice  ao
prosseguimento  do  Projeto  de  Lei  de  nº  2.510/2022.  Assim,  SOMOS  PELO
PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE   LEI  , ao qual deve ser dado ciência
aos  vereadores,  bem  como,  submetido  a  deliberação  plenária  para  apreciação,  nos
termos do Art. 101 do Regimento Interno desta Câmara.
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Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da
comissão.

É o parecer.

 Câmara Municipal de Araucária, 31 de outubro de 2022.

(assinado eletronicamente)

Ben Hur Custódio de Oliveira
Vereador Relator – CJR

Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200

Assinado por Ben Hur Custodio De Oliveira, Vereador em 31/10/2022 as 15:06:43.

Documento de 4 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=138933&c=A93J4B.



CÂMARA	MUNICIPAL	DE	ARAUCÁRIA

DIRETORIA	DO	PROCESSO	LEGISLATIVO	–	DIPROLE
SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER 

Na  reunião  realizada  no  dia  03  de  Novembro  de  2022  na  Sala  da  Presidência  da  Câmara

Municipal de Araucária, os Vereadores Aparecido Ramos e Pedro de Lima, membros da Comissão

de Justiça e Redação, votaram favoráveis ao Parecer n° 314/2022 - CJR, referente ao Projeto de

Lei nº 2510/2022. 

Araucária, 03 de Novembro de 2022.
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